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São Paulo, 20 de outubro de 2000.
À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Superintendência de Serviços Privados

Consulta Pública no 258, de 2 de outubro de 2000

Proposta de Edital de Licitação do Serviço Móvel Pessoal SMP

SAS- Quadra 6 – Ed. Sérgio Motta – Andar Biblioteca

70313-9000 - Brasília - DF

Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à Proposta de Edital de Licitação para o Serviço Móvel Pessoal - SMP (“Edital de Licitação”), apresentado por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública no 258, de 2.10.2000 (“Consulta Pública no 258/00”). 

2.   -
Para maior clareza, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL que ensejou nossos comentários, seguido das considerações pertinentes de texto alternativo, quando for o caso. 

I.   -
COMENTÁRIOS GERAIS



3.   -
Verificamos que diversas disposições contidas no Edital de Licitação já foram mencionadas no texto dos outros regulamentos referentes ao SMP (e.g. o artigo 4.2. do Edital de Licitação possui a mesma redação do artigo 17 do Plano Geral de Autorizações objeto da Consulta Pública nº 254/00). Desse modo, entendemos que para maior clareza e visando evitar possíveis conflitos, o texto proposto para o Edital deve ser revisto para eliminar as disposições regulamentares nele reproduzidas de forma desnecessária.

II.  -
ARTIGO 1.1.2.

“Não serão expedidas as Autorizações previstas em 1.1.1. para empresa que já seja concessionária ou autorizada para prestação do mesmo serviço, em mesma área geográfica”
4.   -
Entendemos que o artigo 1.1.1. deveria especificar com maior clareza que caso uma prestadora de STFC (concessionária/autorizatária) venha a ser autorizada a prestar o SMP em uma determinada região do Plano Geral de Outorgas, esta autorizatária de SMP somente receberá as autorizações para prestar o STFC (Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional) nas modalidades que ainda não opera naquela Região, respeitando o disposto no artigo 133, IV da Lei Geral de Telecomunicações, abaixo transcrito apenas para referência de V.Sas.

“Artigo 133. -
São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviços de interesse coletivo pela empresa: 

.............................................................................................................................................

IV. -
não ser, na mesma, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma modalidade de serviço.”

5.   -
Desse modo, sugerimos que a redação do artigo 1.1.1. seja alterada da seguinte forma:

“1.1.1. Não serão expedidas as Autorizações previstas em 1.1.1. para empresa que já seja concessionária ou autorizada para prestar o mesmo serviço, na mesma modalidade, em mesma área geográfica.”

III. -
ARTIGO 1.5

“Não haverá restrição a obtenção de autorizações para prestar SMP em diferentes Áreas de Prestação, ressalvado o disposto no Art. 7º das Diretrizes.”

6.   -
De acordo com os esclarecimentos prestados pela ANATEL durante apresentação realizada em Brasília, em 19.10.2000, as Diretrizes para Implementação do SMP (Resolução 235/00) são consideradas como uma norma que deverá se esgotar em si mesma após a edição da forma final dos regulamentos aplicáveis ao SMP. Em sendo assim, seria conveniente que ao invés de fazer referência ao Art. 7º das diretrizes, o Edital se reportasse ao dispositivo correspondente, constante do Regulamento do SMP.

IV.   -
ARTIGO 4.2. (a) 
“4.2 A obtenção de Autorização por empresa que, diretamente ou por suas controladoras, controladas ou coligadas, já seja prestadora do SMP ou do Serviço Móvel Celular – SMC na mesma Região ou parte dela será condicionada à:

a) assunção de compromisso de transferência do seu instrumento de outorga a outrem, ou desvinculação societária correspondente, no prazo de até seis meses contado a partir da data de assinatura do Termo de Autorização, nos termos do MODELO nº 3 do ANEXO II; ou (...)”



7.   -
Entendemos que a alínea (a) do artigo 4.2 deve ser alterada para esclarecer que a empresa vencedora deve se desvincular da relação societária com sua controladora, controlada ou coligada que seja prestadora do SMC. Dessa forma, sugerimos a seguinte nova redação para a alínea (a) do artigo 42 do Edital de Licitações:

“a) assunção de compromisso de transferir o seu instrumento de outorga a outrem, ou de se desvincular do quadro societário de sua controladora, controlada ou coligada que seja prestadora de SMC, no prazo de até seis meses contado a partir da data de assinatura do Termo de Autorização, nos termos do MODELO nº 3 do ANEXO II; ou”

V.   -
ARTIGO 11 - RECURSOS E MANIFESTAÇÕES


8.   -
Verificamos que diversas disposições contidas no artigo 11 do Edital de Licitação são reproduções dos artigos constantes do Capítulo VIII do Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviços de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüência (Resolução nº 65/98). 

9.   -
Desse modo, entendemos que para maior clareza tais reproduções deveriam ser excluídas do Edital de Licitação, bastando a simples referência aos artigos da Resolução nº 65/98.

VI.   -
ANEXO IV - CLÁUSULA 6.1.
“Cláusula 6.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer aos Regulamentos de Numeração editados pela Anatel, devendo assegurar ao assinante do serviço a portabilidade de códigos de acesso no prazo definido na regulamentação. 

§1º - Os custos referentes aos investimentos necessários para permitir a portabilidade de códigos de acesso serão divididos entre a AUTORIZADA e as demais prestadoras de serviço de telecomunicações, em regime público ou privado.

§ 2º - Os custos referentes à administração do processo de consignação e ocupação de códigos de acesso do Regulamento de Numeração serão imputados à AUTORIZADA, nos termos do Regulamento de Administração de Recursos de Numeração.”


10.   -
Entendemos que o Termo de Autorização não poderá obrigar terceiro a dividir os custos referentes à portabilidade de código de acesso, situação esta caracterizada pela redação do §1º da cláusula 6.1. Desse modo sugerimos que tal previsão seja retirada do Termo de Autorização e incluída em regulamento próprio, passando a constar do Termo de Autorização apenas a existência desta facilidade.





Atenciosamente,





Esther Donio Bellegarde Nunes





Presidente
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